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PARECER Nº 47/2022 — PARTC 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2022 - DÁ NOVA REDAÇÃO AO 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 45 DA "LEI COMPLEMENTAR N° 30, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 2.009 "INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO DE 
BIRIGUI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O Presidente da Câmara Municipal solicita análise 
do presente Projeto de Lei Complementar, de autoria do Vereador Marcos 
Antonio Santos. 

O PLC acrescenta a criação de galinha-d'angola em 
condomínios fechados horizontais. 

LC 30/2009 PLC 05/2022 
Art. 45. Art. 45. 
PARAGRAFO UNICO Parágrafo- único - 
Excepcionalmente será permitida a Excepcionalmente será permitida a 
criação de eqüinos e muares no criação de aves da espécie Numida 
perímetro urbano no caso de meleagris, nomeada como galinha- 
proprietários que, para o sustento d'angola, desde que mantenha as 
familiar, tenham como atividade 
profissional o serviço de frete, 

sendo exigíveis o cadastro dos 

condições sanitárias adequadas, 
para fins de combate à proliferação 

de escorpiões e outros animais 
animais junto ao Centro de peçonhentos e sinantrópicos, em 
Zoonoses e a manutenção de 

instalações adequadas e higiênicas. 

condomínios fechados horizontais, 

equinos e muares no perímetro 

urbano caso de proprietários que, 

para o sustento familiar ou aqueles 
que tenham como atividade 

profissional o serviço de frete 

quando tratar-se de equinos e 

muares, sendo exigíveis o cadastro 



dos animais junto ao Centro de 

Zoonoses e a manutenção de 

instalações adequadas e higiénicas 

Feitas as considerações, submetemos o Parecer ao 

Presidente da Câmara e aos membros das Comissões Permanentes para 

providências que entenderem cabíveis. 

Ressaltamos que o parecer possui caráter 

opinativo, restando aos Vereadores o estudo sobre a viabilidade da 

aprovação ou não do Projeto no que tange ao interesse público. 

É o parecer, s.m.j. 

Câmara Municipal de Birigui, 03 de junho de 2022. 

CiCtÁrN,  
ELAINE MI A HITA 

Agente Técnico das Comissões 
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